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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Pela execução das obras a CONCESSIONÁRIA fará jus ao recebimento de APORTE do 

PODER CONCEDENTE, observadas as condições e regras presentes neste ANEXO. 

 

2. TERMOS DEFINIDOS  

 

2.1. Salvo expressa disposição em sentido contrário contida neste ANEXO, termos em letras 

maiúsculas e não definidos de outra forma terão os mesmos significados a eles atribuídos 

no CONTRATO DE CONCESSÃO, de acordo com o ANEXO L - GLOSSÁRIO, aplicando-se, 

igualmente, as disposições definidas no CONTRATO DE CONCESSÃO a respeito da 

interpretação dos termos definidos.    

2.1.1. Os termos definidos no singular têm o mesmo significado quando utilizados 

no plural e vice-versa.  

2.1.2. Os termos que designem gênero masculino também designam o gênero 

feminino e vice-versa. 

 

3. INÍCIO DO PAGAMENTO  

 

3.1. O pagamento do APORTE será devido à medida que as obras de construção das UNIDADES 

DE ENSINO avançarem, observados os marcos definidos no PLANO DE EXECUÇÃO da 

CONCESSIONÁRIA e as disposições deste ANEXO. 

 

4. CÁLCULO DO APORTE 

 

4.1. O APORTE equivale a uma quantia total de R$  [•]  ([•]) para o LOTE 01 e R$  [•] ([•]) para 

o LOTE 02, condicionado ao efetivo cumprimento de marcos de avanço na execução das 

obras de construção das UNIDADES DE ENSINO a ser atestado pelo CERTIFICADOR 

INDEPENDENTE. 
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4.2. Cada marco alcançado por UNIDADE DE ENSINO representa um valor percentual do 

APORTE, conforme tabela a seguir: 

 

LOTE 1 

Marco Por UNIDADE DE 

ENSINO 

Quando da aprovação dos projetos executivos, sendo possível a 

verificação por parte da ARSESP das características dos projetos de 

implantação das obras.  

0,2531% 

Quando da finalização das fundações, sendo possível a verificação por 

parte da ARSESP das condições das obras antes do início da 

construção das estruturas e alvenarias. 

1,1259% 

Quando da finalização da execução das estruturas, conforme o 

disposto no ANEXO A – CADERNO DE INVESTIMENTOS. 

1,1259% 

Quando da finalização da execução de alvenaria, incluindo: divisórias, 

instalações hidráulicas, sanitárias e gás, coberturas, 

impermeabilização e instalações de climatização, ventilação e 

exaustão. 

1,1259% 

Quando da finalização da ETAPA DE OBRAS, com a emissão do ACEITE 

PROVISÓRIO ou ACEITE DEFINITIVO. 

1,1259% 

 Quando da emissão da ORDEM DE OPERAÇÃO, com o encerramento 

da ETAPA DE MOBILIZAÇÃO. 

 1,1259% 
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LOTE 2 

Marco Por UNIDADE DE 

ENSINO 

Quando da aprovação dos projetos executivos, sendo possível a 

verificação, por parte da ARSESP, das características dos projetos de 

implantação das obras.  

0,3095% 

Quando da finalização das fundações, sendo possível a verificação, 

por parte da ARSESP, das condições das obras antes do início da 

construção das estruturas e alvenarias. 

1,1881% 

Quando da finalização da execução das estruturas, conforme o 

disposto no ANEXO A – CADERNO DE INVESTIMENTOS. 

 1,1881%  

Quando da finalização das instalações de alvenaria, elétricas, 

hidráulicas e de incêndio e coberturas. 

 1,1881%  

Quando da finalização da ETAPA DE OBRAS, com a emissão do ACEITE 

PROVISÓRIO ou ACEITE DEFINITIVO. 

1,1881% 

Quando da emissão da ORDEM DE OPERAÇÃO, com o encerramento 

da ETAPA DE MOBILIZAÇÃO. 

1,1881% 

 

4.3. Em caso de supressão de UNIDADE DE ENSINO, os percentuais acima previstos para a 

respectiva UNIDADE DE ENSINO serão desconsiderados, com a consequente redução do 

valor do APORTE, sem que os percentuais para as demais UNIDADES sejam modificados. 
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4.4. O valor do APORTE devido será apurado semestralmente, conforme regras e 

procedimentos estabelecidos na Cláusula 16 do CONTRATO. 

4.5. Para cada semestre o valor máximo para pagamento do aporte será de: R$ [•] ([•]) para 

o LOTE 1 e R$ [•] ([•]) para o LOTE 2. 

 


